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Assembleia da República: 

Resolução n.o 16/2008: 

Elege o Deputado Jaime Bessa Augusto Neto para membro do 
Grupo Nacional Junto ao Parlamento Pan-Africano. 

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA 

Resolução n.o 16/2008 
de 22 d e Outubro 

H a v e n d o necessidade de preencher a vaga ocorrida no Grupo 
Nacional Junto ao Parlamento Pan-Africano, em virtude da morte 
do Senhor Depu tado Sousa Salvador Munhaua , ao abrigo do 
n.° 4 do artigo 179 da Consti tuição, a Assembleia da República 
determina: 

Art igo 1. É eleito o Deputado Ja ime Bessa Augusto Neto para 
membro do Grupo Nacional junto ao Parlamento Pan-Africano. 

Art. 2. Apresente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Aprovada pela Assembleia da República, aos 22 de Outubro 

de 2008. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 
Mulémbwè. 
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